
PREHITURI IUllCIPIL DE IUllZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 1.' 228192 

"AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÂO NO ORÇAME'!!_ 
TO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS!•' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPfRITO SANTO. faço eab~r q e câ 
mara Municipai aprovou e eu eanotono a seguinte L•t: 

ART.1 19 Fiaa o Exeautivo Muniaipal autorizado a suplementar, no orçamento vigen

te a seguinte dotaç6o orçament<Í:r'ia: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SER., URBANOS 

Material de Consumo - 3120.107 

Valor •' ·' •' .: •' .1 .: •' •' •• ·' ., .1.1.' •' .1.1.1.' .1.1.1 .1.1.' •' •' •' Cr$ 40.• 000.' 000., 00 

Cr$ 40.1 000. 000.· 00 

ART.• 29 - Para atender a presente despesa, prevista no artigo anterior, s rií.o uti

lizados os reaursos da anulaçií.o paraial da seguinte dotação orç entária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Obras e Instalaçbes - 4110.' 07 

Cr$ 40.' 000.· 000. 00 

ART. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUaaçii.o •• 

ART.1 49 - Revogam-se as disposiç6es em aontrário., 

Muniz Freire/ES, 01 de Julho de 1992., 

/tJ~~LO 
~~:feito Municipal,= 
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PRUEllURI IUllCIPIL DE IUllZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARTE INTEGRANTE DA LEI N!J 1.1228192 

VALÉRIA AGultiR~L'i; 
=Secretária Municipa;)de Administl'açho= 

J;b,-tA.t.~J'(::._ ... A(-<~ <.:J 

DÁNIEL CARNEIRO 

=SecretÓP ...,·"""""'~ 

=Pl'OCUl'adOl' Jul'idico= 

e Serviços Urbanos= 


